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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

DECRETO Nº. 1.573/2016 
DE 11 DE MARÇO DE 2016 

 

 
Dispõe sobre a substituição de 
Membros e suplentes do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB.  

 
 
 GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência - 
MT, no uso de suas atribuições legais e conforme Lei Municipal n° 

417/2007, de 20 de Março de 2007, que dispõe sobre a criação do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e alteração 

por meio da Lei Municipal nº. 732/2013 de 18 de junho de 2013. 

 

 DECRETA: 
 
 Artigo 1° - Ficam substituídos os membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, da 

seguinte forma: 

 

Representante do Poder Executivo 
 

Mareci Pinto Fucks    Titular 

CPF nº. 453.988.870-68 

 

Valter Santos de Souza   Suplente 

CPF nº. 357.328.811-15 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação ou Órgão 
Educacional Equivalente  
 

Dione Schneider Pezzini    Titular 

CPF nº. 968.831.200-25     

 

Manoel Vicente Neto        Suplente  

CPF nº. 433.450.261-04 

 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública 
 

Erica Kerlei Lenkner Pesamosca  Titular 

CPF Nº. 018.569.459-44     
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Marcia Maria Garcia Amaral      Suplente 

CPF Nº. 565.811.571-04 

 

Representantes dos Diretores das Escola Básica Públicas 
 

Lenir Tiecker             Titular 

CPF nº. 409.592.280-04     

 

Eliana Soares da Silva    Suplente 

CPF nº. 164.582.048-33 

 

Representantes dos Servidores Técnico - Administrativos das 
Escolas Básicas públicas 
 
Elaine V. Lammel Mossini Titular 

CPF nº. 461.072.580-00 

 

Juliana Fogaça Pereira       Suplente 

CPF nº. 024.958.071-35 

 

Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública 
 

Camila Rissardi Koler Titular 

CPF nº. 063.328.009-76 

 

Roseni Oliveira dos Santos  Suplente 

CPF nº. 001.471.051-02 

 

Merli Carolina Fisch Titular 

CPF nº. 019.991.051-09 

 

Neiriberto Martins da Silva Erthal   Suplente 

CPF nº. 068.630.391-17 

 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
 

Victor Ronaldo Panazzolo      Titular 

RG nº2602281-4 SSP/MT, expedida em 20/01/2011 

CPF nº.055.222.201-12 

 

Felipe Moraski da Silva 

RG nº2541932-3  SSP/MT, expedida em 01/12/2010 

CPF nº.048.631.471-55 
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Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública – indicado               
pela Entidade de Estudantes de Secundaristas 
 

Elaine Borges Gomes  Titular  

RG. nº2946673-6 SSP/MT, expedida em 01/04/2015  

CPF nº. 060.440.861-78 

 

Alina e Silva Gomes      Suplente 

RG. nº2802371-4 SSP/MT, expedida em 21/08/2013 

CPF nº. 063.619.481-70 

 

Representante do Conselho Tutelar 
 

Glaucia Glacer Santos de Oliveira Titular 

CPF nº. 025.328.371-01 

 

Léa Vieira da Silva        Suplente 

CPF nº. 910.156.691-15 

 

Representantes do Poder Legislativo Municipal 
 

Marta Lucia Guth Reckziegel     Titular 

CPF nº.784.903.321-34 

 

Eva Noleto Costa                Suplente 

CPF nº.960.545.221-91 

 

      
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº1.569 de 29 de Fevereiro de 2016. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Querência – MT, 11 de 

Março de 2016. 

 

 

______________________ 
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